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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 460259

Dispensa de Licitação Nº 020/2012/TJPA O Estado do Pará, 
por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, neste 
ato representado por seu Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições, resolve homologar em favor da empresa 
SPRINGER CARRIER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.948.651/0039-34, a Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para 
aquisição emergencial de peças para o sistema de refrigeração 
do prédio sede e anexo deste Tribunal, referente ao processo 
2012.001.052.932. Belém, 14/11/2012//Antônio Álvaro Garcia 
Brito-Secretário de Administração do TJ/PA.
Ratifi cação - Excelentíssima Desembargadora Presidente do TJ/
PA, em cumprimento ao artigo 26 da Lei n° 8.666/93, ratifi ca 
a Dispensa de Licitação do Processo acima referido. Belém, 
14/11/2012//Desa. Raimunda do Carmo Gomes Noronha - 
Presidente do TJ/PA.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 460081

PORTARIA: 0612012-DA
Objetivo: Executar serviço de escolta e segurança
Fundamento Legal: Portaria 1269/2009-GP
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):Acará/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0122/EDÉSIO QUARESMA REGO (Militar Cedido) / 0.5 diárias 
(Alimentação) / de 12/11/2012 a 12/11/2012<br
Ordenador: José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 460088

PORTARIA: 062/2012-DA
Objetivo: Executar serviço de escolta e segurança
Fundamento Legal: Portaria nº 1269/2009-GP
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):Acará/PA - Brasil
Santo Antonio do Tauá/PA - Brasil
São Caetano de Odivelas/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0123/LUIS JORGE PEREIRA BARROSO (Militar cedido) / 0.5 
diárias (Alimentação) / de 12/11/2012 a 12/11/2012
0123/LUIS JORGE PEREIRA BARROSO (Militar cedido) / 0.5 
diárias (Alimentação) / de 14/11/2012 a 14/11/2012<br
Ordenador: José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO NºS. 117 A 145/12 (3ª 
PUBLICAÇÃO) (EXCETO: 137/12)

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459785
(Processo nº 201214461-00)
De Notifi cação, com prazo de 60 (sessenta) dias, o Senhor 
Maurino Magalhães de Lima.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, nos termos do Art. 119, V e 120, IV do Regimento Interno desta 
Corte, notifi ca através do presente Edital, que será publicado 03 
(três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o Senhor Maurino Magalhães de Lima, Prefeito Municipal de 
Marabá, para que tome ciência das recomendações propostas no 
Relatório Técnico de Inspeção realizada na Secretaria Municipal de 
Saúde de Marabá, as quais foram aprovadas em sessão plenária do 
dia 27 de setembro de 2012. Devem ser também apresentadas, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 3a 
publicação, as providências tomadas e/ou as justifi cativas pela 
impossibilidade de cumprimento de algumas medidas sugeridas no 
relatório assinalado, sob pena de ter as contas julgadas irregulares 
ao teor do art. 52, II, da Lei Complementar Estadual nº 25/94, 
assim como aplicação de multa prevista no art. 120A, IV do 
Regimento Interno deste Tribunal.
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Relator Daniel Lavareda.
TCM-PA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 118/2012/4ª 
CONTROLADORIA/TCM

(Processo no 201216046-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro, responsável pelo SAAE de Curuçá, 
no exercício fi nanceiro de 2010, para que cumpra o dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73 da Constituição 
do Estado do Pará, bem como na Resolução nº 9.065/2008/TCM/
PA, c/c a Instrução Normativa nº 01/2009/TCM/PA, e encaminhe 
a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, os documentos abaixo relacionados,:
1 – Prestação de contas do 3º quadrimestre;
2 – Balanço Geral;
3 – Processos Licitatórios digitalizados.
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, importará na decisão preliminar de lançar em débito 
para com a Fazenda Pública todos os recursos arrecadados, 
transferidos, guardados e gerenciados por Vossa Excelência, 
cuja despes não foi comprovada.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Antônio José Guimarães.
Relator/4ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 119/2012/4ª 
CONTROLADORIA/TCM

(Processo no 201216047-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro, responsável pelo SAAE de Curuçá, 
no exercício fi nanceiro de 2011, para que cumpra o dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73 da Constituição 
do Estado do Pará, bem como na Resolução nº 9.065/2008/TCM/
PA, c/c a Instrução Normativa nº 01/2009/TCM/PA, e encaminhe 
a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, os documentos abaixo relacionados,:
1 – Prestação de contas do 2º e 3º quadrimestres;
2 – Balanço Geral;
3 – Processos Licitatórios digitalizados.
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, importará na decisão preliminar de lançar em débito 
para com a Fazenda Pública todos os recursos arrecadados, 
transferidos, guardados e gerenciados por Vossa Excelência, 
cuja despes não foi comprovada.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Antônio José Guimarães.
Relator/4ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 120/2012/4ª 
CONTROLADORIA/TCM

(Processo no 201216049-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro, responsável pelo SAAE de Curuçá, 
no exercício fi nanceiro de 2012, para que cumpra o dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73 da Constituição 
do Estado do Pará, bem como na Resolução nº 9.065/2008/TCM/
PA, c/c a Instrução Normativa nº 01/2009/TCM/PA, e encaminhe 
a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, os documentos abaixo relacionados,:
1 – Prestação de contas do 1º quadrimestre;
2 – Processos Licitatórios digitalizados.
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, importará na decisão preliminar de lançar em débito 
para com a Fazenda Pública todos os recursos arrecadados, 
transferidos, guardados e gerenciados por Vossa Excelência, 
cuja despes não foi comprovada.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Antônio José Guimarães.
Relator/4ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 121/2012/4ª 
CONTROLADORIA/TCM

(Processo no 201216050-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor 
Wallailson José Guimarães Pereira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Wallailson 
José Guimarães Pereira, responsável pela Câmara Municipal 
de Bragança, no exercício fi nanceiro de 2012, para que cumpra 
o dever constitucional de prestar contas, conforme o disposto 
no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73 
da Constituição do Estado do Pará, bem como na Resolução nº 
9.065/2008/TCM/PA, c/c a Instrução Normativa nº 01/2009/
TCM/PA, e encaminhe a este Tribunal, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da 3a publicação, os documentos 
abaixo relacionados,:
1 – Prestação de contas do 1º quadrimestre;
2 – Processos Licitatórios digitalizados.
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, importará na decisão preliminar de lançar em débito 
para com a Fazenda Pública todos os recursos arrecadados, 
transferidos, guardados e gerenciados por Vossa Excelência, 
cuja despes não foi comprovada.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Antônio José Guimarães.
Relator/4ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 122/2012/4ª 
CONTROLADORIA/TCM

(Processo no 201216051-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor Luiz 
Gilmar Lima da Silva.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Luiz Gilmar 
Lima da Silva, responsável pela Câmara Municipal de Igarapé 
Açu, no exercício fi nanceiro de 2010, para que cumpra o dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73 da Constituição 
do Estado do Pará, bem como na Resolução nº 9.065/2008/TCM/
PA, c/c a Instrução Normativa nº 01/2009/TCM/PA, e encaminhe 
a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, os documentos abaixo relacionados,:
1 – Prestação de contas do 1º, 2º e 3º quadrimestres;
2 – Processos Licitatórios digitalizados.
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, importará na decisão preliminar de lançar em débito 
para com a Fazenda Pública todos os recursos arrecadados, 
transferidos, guardados e gerenciados por Vossa Excelência, 
cuja despes não foi comprovada.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Antônio José Guimarães.
Relator/4ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 123/2012/4ª 
CONTROLADORIA/TCM

(Processo no 201216052-00)
De Notifi cação, com prazo de 15 (quinze) dias, o Senhor Agnaldo 
Machado dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo único do 
art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, V e 120, 
IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifi ca através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Agnaldo 
Machado dos Santos, Prefeito Municipal de Maracanã, 
no exercício fi nanceiro de 2011, para que cumpra o dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 70, 
parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73 da Constituição 
do Estado do Pará, bem como na Resolução nº 9.065/2008/TCM/
PA, c/c a Instrução Normativa nº 01/2009/TCM/PA, e encaminhe 
a este Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3a publicação, o documento abaixo relacionado:
1 – Lei Orçamentária Anual.
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, importará na imputação das sanções previstas na Lei 
Complementar 25/94 e Regimento Interno/TCM-PA.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 07 de novembro de 2012.
Conselheiro Antônio José Guimarães.
Relator/4ª Controladoria/TCM


